
 

 

MANUAL PARA ABERTURA DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO E LOCALIZAÇÃO. 

 

 CARTA DE VIABILIDADE 

DEVERÁ SER SOLICITADO JUNTO AO SITE DA JUCEMS PARA AVALIAÇÃO PRÉVIA (EXCETO M.E.I) 

www.jucems.ms.gov.br  

 

 CARTA CONSULTA  

1. CONSULTAR NORMAS E EXIGÊNCIAS PARA O EMPREENDIMENTO 

2. CASO A VIABILIDADE SEJA INDEFERIDA  

 

 

 

 REQUERIMENTO MUNICIPAL DE ABERTURA OU ATUALIZAÇÃO 

https://www.pmna.ms.gov.br/paginas/internas/abertura-de-empresas  

 

DEVERÁ SER PREENCHIDO E PROTOCOLADO JUNTAMENTE COM OS SEGUINTES DOCUMENTOS. 

 

1. RG E CPF DOS SÓCIOS. 

2. CARTÃO DO CNPJ. 

3. CONTRATO SOCIAL (EXCETO M.E.I) 

4. VIABILIDADE APROVADA (EXCETO M.E.I) 

5. CERTIFICADO CCMEI (SOMENTE M.E.I) 

 

 

 

 ENVIAR DOCUMENTAÇÃO PARA O E-MAIL – protocolo@pmna.ms.gov.br  

 

 

 

 EM CASO DE PRIMEIRO ALVARÁ, EM LOCAL QUE NÃO POSSUI CONSTRUÇÃO, PODERÁ SER SOLICITADO O 

ALVARÁ DE IMPLANTAÇÃO PARA EMPRESAS QUE QUEIRAM SE INSTALAR NO MUNICÍPIO, CONFORME LEI 

COMP. Nº 160 DE 13 DE MARÇO DE 2014. (DEVERÁ APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA). 

 

 

 

http://www.jucems.ms.gov.br/
https://www.pmna.ms.gov.br/paginas/internas/abertura-de-empresas
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